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Estudo Técnico Preliminar 17/2021

1. Informações Básicas

Número do processo: 10983.100368/2021-47

2. Objeto

Aquisição de água mineral natural sem gás em bombonas de 20 litros, com fornecimento parcelado e pagamento mensal, pelo 
período de 12 meses, para atender às necessidades da Gerência Regional de Administração do Ministério da Economia no Estado 
de Santa Catarina (GRA/SC), Controladoria Geral da União (CGU/SC), Superintendência do Patrimônio da União em Santa 
Catarina (SPU/SC), Procuradoria da Fazenda Nacional em Florianópolis e suas Seccionais, Superintendência Regional do 
Trabalho em Santa Catarina e suas unidades no estado.

 

3. Descrição da necessidade

Justifica-se a aquisição pelo fato da água mineral ser gênero de primeira necessidade para consumo dos servidores, colaboradores 
e público interno e externo dos órgãos atendidos pela contratação e as Atas de Registro de Preço e/ou Contratos cujo objeto é o 
fornecimento desse bem já expiraram ou irão expirar em breve.

 

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Gerência Regional de Administração do Ministério da 
Economia no Estado de Santa Catarina - GRA/SC

Ronaldo Pinto da Silva

Controladoria Geral da União - CGU/SC Fernando Mendes Monteiro

Superintendência do Patrimônio da União em Santa Catarina - 
SPU/SC

Nabih Henrique Chraim

Procuradoria da Fazenda Nacional em Florianópolis Monica Franke da Silva

Superintendência Regional do Trabalho em Santa Catarina Ricardo Soares de Oliveira

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

As embalagens dos produtos/materiais a serem entregues deverão estar lacradas e em perfeitas condições. O prazo de validade 
dos produtos deverá ser de, pelo menos, 60 (sessenta) dias a contar da data da entrega.

Os produtos fornecidos deverão atender às seguintes especificações: água mineral natural, sem gás, em garrafão retornável de 20 
litros, rotulado e com lacre de segurança na tampa  e invólucro  de proteção, de acordo com os critérios de potabilidade definidos 
pelo DNPM e Ministério da Agricultura. No  fundo do vasilhame  deverá conter a informação  da sua data de validade, 
conforme  Portaria DNPM nº 387/2008 e suas alterações. No momento da entrega o produto, este não poderá ter ultrapassado 90 
(noventa) dias da data de sua fabricação.
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6. Levantamento de Mercado

A aquisição de água mineral em galões de 20 litros para suprir a necessidade de consumo dos órgãos públicos vem sendo uma 
prática recorrente e utilizada pela grande maioria das instituições. Essa também vem sendo a opção utilizada pela GRA/SC e 
demais órgãos participantes nos últimos exercícios.

De acordo com pesquisa no Painel de Preços há mais de 20 processos de compra de água mineral de 20 litros em 2021 somente 
no Estado de Santa Catarina, conforme pode-se observar na consulta em anexo e detalhada no quadro abaixo. Ou seja, a solução 
de aquisição de água mineral é adotada por diversos Órgãos neste Estado. 

 

7. Descrição da solução como um todo

A solicitação de água mineral dar-se-á por meio de Ordem de Fornecimento expedida pelo órgão demandante e o prazo de 
entrega dos bens é de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento desse documento pelo fornecedor.

A empresa fornecedora deverá entrar em contato com o responsável pelo recebimento dos  produtos indicado na Ordem de 
Fornecimento, de modo que possa programar e coordenar a entrega.

O encaminhamento da Ordem de Fornecimento poderá ser efetuado mediante envio de e-mail pelo órgão demandante ao 
endereço eletrônico da empresa fornecedora  constante  no  SICAF ou informado em sua Proposta.

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, nas quantidades solicitadas por ocasião do envio de Ordem de Fornecimento e na qualidade estabelecida no presente 
instrumento, promovendo sua substituição quando necessário.
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O descarregamento dos produtos no imóvel do órgão demandante será de responsabilidade da Contratada, a qual deverá prover, 
para tanto, a mão de obra necessária; assim como observar a existência de eventuais restrições de tráfego e para carga e descarga 
nos locais indicados.

A entrega deverá ser realizadas nos locais indicados, em horário comercial, considerando-se como tal o período compreendido 
entre 8h e 12h e entre 13h e 17h, de segunda a sexta-feira, ou outro horário acordado, caso seja solicitado pelo órgão demandante.

Os bens serão recebidos provisoriamente no ato de sua entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. No ato da entrega, a conferência realizada se  aterá  às  informações constantes na fatura e nas embalagens dos 
produtos, em comparação com a Ordem de Fornecimento, verificando-se, em momento posterior, a conferência dos produtos 
com as especificações contratadas.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Ao final de cada período mensal, o fiscal técnico elaborará relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato com todas as 
informações pertinentes a execução do objeto.

O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução  dos serviços,  será realizado  pelo  gestor do contrato.

O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica e, caso haja irregularidades 
que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por 
escrito, as respectivas correções.

O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços  prestados,  com base nos relatórios e 
documentação apresentados, e comunicará a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização com base na medição dos resultados.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato.

Conforme disposto nos arts. 12-17 da Lei nº 8.079/1990, o aceite/aprovação do(s) produto(s) pela Contratante não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou  qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 
especificações estabelecidas que venham a ser verificadas posteriormente, garantindo-se ao órgão demandante as faculdades 
previstas no art. 18 da lei supracitada.

 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa das quantidades a serem contratadas foi informada pelos órgãos com base nos seus históricos de consumo e 
provável consumo, e compiladas na tabela abaixo. Ressalta-se que a previsão é para o cenário de consumo sem os impactos da 
Pandemia causada pela COVID-19, ou seja, o quantitativo poderá ser muito menor caso a situação da Pandemia continue em 
2022.
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9. Estimativa do Valor da Contratação

A estimativa de valor da contratação realizada nos ETP visa levantar o eventual gasto com a solução escolhida de modo a 
avaliar a viabilidade econômica da opção.

Essa estimativa não se confunde com os procedimentos e parâmetros de uma pesquisa de preço para fins de verificação da 
conformidade/aceitabilidade da proposta.

Assim, para o valor estimado da futura contratação foi utilizada a média de R$ 10,50 encontrada no Painel de Preços para a água 
mineral, galão 20 litros.

Ratifica-se que a pesquisa de preços para definição do valor estimado para a contratação será apurado em momento oportuno, 
seguindo as disposições da IN 40/2020.



UASG 170166 Estudo Técnico Preliminar 17/2021

5 de 8

 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A aquisição dos materiais será por meio do parcelamento, ou seja, cada órgão será um item autônomo e esses itens serão 
agrupados em 18 grupos correspondentes aos municípios onde esses órgão estão localizados.

Essa solução foi adotada no Processo SEI Nº 10983.100003/2020-31, visto a presumida inexistência de empresas capazes de 
atenderem todos os municípios.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Até o presente momento não há contratação correlatas e interdependentes com o presente objeto.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A aquisição está alinhada com o Plano Anual de Contratação do exercício 2022, constante no Processo SEI nº 10983.100063
/2021-35.
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13. Resultados Pretendidos

Disponibilizar água mineral para os servidores, colaboradores e público interno e externo dos órgãos atendidos pela contratação 
de maneira a atender suas necessidades de forma rápida e mais econômica para a Administração.

14. Providências a serem Adotadas

Não foram identificadas providências relevantes a serem adotadas pela administração previamente à celebração de futuro 
contrato.

15. Possíveis Impactos Ambientais

Não há, em princípio, impactos ambientais com a aquisição desses materiais que precisem ser tratados pela GRA-SC.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Com base nesse Estudo Técnico Preliminar a Equipe de Planejamento considera técnica e economicamente viável a presente 
contrata

17. Responsáveis

De acordo

 

MARCOS ELIAS BRINGHENTI DA SILVA
Setor de Compras

 

 

De acordo

 

JADER HENRIQUE JUNKES
GRA/SC

 

 

De acordo

 

TELMO MAZIERO PINHEIRO
SRTb/SC
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De acordo

 

GABRIELA GARCIA IUSKOW
SRTb/SC

 

 

De acordo

 

GRACE CAROL MONTENEGRO CALVO
PFN/SC

 

 

De acordo

 

ADILSON JOSÉ TAVARES
PFN/SC

 

 

De acordo

 

MARIA DA GLÓRIA NAZARETH
CGU/SC

 

 

De acordo

 

MARCELO LUIZ AGUIAR
CGU/SC

 

 

De acordo

 

ADELITA BIAZUS DE MELO
SPU/SC

 

 

De acordo

 

SULA PATRICIA MACIEL
SPU/SC
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De acordo

 

MARCOS MILCZAREK GEMELLI
Chefe do Serviço de Compras
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - painel de preços_agua mineral_SC_2021.pdf (84.56 KB)
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Relatório gerado dia: 28/10/2021 às 16:51
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 10,50 R$ 10,60 R$ 6,99

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Código Material/Serviço UF Ano da Compra
GARRAFÃO 20\,00 L 445485 SC 2021

Quantidade total de registros: 22
Registros apresentados: 1 a 22

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada Valor Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00002/2021 00014 Pregão 445485
ÁGUA
MINERAL
NATURAL

GARRAFÃO
20,00 L 2.000 R$6,99 AAAB COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

CONSELHO
REGIONAL DE
ENGENHARIA E
AGRONOMIA

389087 - CONSELHO
REGIONAL DE
ENGENHARIA E
AGRONOMIA

27/05/2021

00001/2021 00001 Dispensa de
Licitação 445485

ÁGUA
MINERAL
NATURAL

GARRAFÃO
20,00 L 400 R$7

ESTANCIA
HIDROMINERAL
SANTA RITA DE
CASSIA LTDA

FUNDACAO
NACIONAL DE
SAUDE

255024 - FUNDACAO
NACIONAL DE SAUDE
- SC

10/02/2021

00001/2021 00003 Pregão 445485
ÁGUA
MINERAL
NATURAL

GARRAFÃO
20,00 L 350 R$7,97 AAAB COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA
ESTADO DE SANTA
CATARINA

928078 - CÂMARA
MUNICIPAL DE
BIGUAÇU/SC

04/06/2021

00003/2021 00001 Pregão 445485
ÁGUA
MINERAL
NATURAL

GARRAFÃO
20,00 L 4.500 R$8,55 BRUTHAN

COMERCIAL LTDA. JUSTICA ELEITORAL
070020 - TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL
DE SANTA CATARINA

23/02/2021

00002/2021 00001 Dispensa de
Licitação 445485

ÁGUA
MINERAL
NATURAL

GARRAFÃO
20,00 L 600 R$8,5583 AAAB COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA
DEPTO. NAC. DE
INFRA-ESTRUTURA
DE TRANSPORTES

393013 - SUP. REG.
DO DNIT NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

15/03/2021

00001/2021 00189 Pregão 445485
ÁGUA
MINERAL
NATURAL

GARRAFÃO
20,00 L 60 R$8,60 DMG DISTRIBUIDORA

DE ALIMENTOS LTDA
COMANDO DO
EXERCITO

160440 - 23
BATALHAO DE
INFANTARIA - SC

01/04/2021
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00007/2021 00001 Pregão 445485
ÁGUA
MINERAL
NATURAL

GARRAFÃO
20,00 L 3.400 R$8,90

DISTRIBUIDORA DE
AGUA MINERAL
CAMBIRELA EIRELI

DEPARTAMENTO DE
POLICIA FEDERAL

200370 -
SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA
FEDERAL - SC

29/07/2021

00006/2021 00001 Dispensa de
Licitação 445485

ÁGUA
MINERAL
NATURAL

GARRAFÃO
20,00 L 250 R$8,975999999999999

DISTRIBUIDORA DE
AGUA MINERAL
CAMBIRELA EIRELI

INST.BRAS.DO MEIO
AMB.E DOS
REC.NAT.RENOVAV.

193125 - IBAMA -
SUPERINTENDENCIA
ESTADUAL/SC

15/06/2021

00002/2021 00008 Dispensa de
Licitação 445485

ÁGUA
MINERAL
NATURAL

GARRAFÃO
20,00 L 60 R$9,60 AAAB COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA
DEPTO. NAC. DE
INFRA-ESTRUTURA
DE TRANSPORTES

393013 - SUP. REG.
DO DNIT NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

15/03/2021

00019/2021 00001 Dispensa de
Licitação 445485

ÁGUA
MINERAL
NATURAL

GARRAFÃO
20,00 L 600 R$10

LOPES COMERCIO DE
PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

INST.FED. DE EDUC.,
CIENC. E TEC.
CATARINENSE

158125 -
INST.FED.DE EDUC.,
CIENC. E TEC.
CATARINENSE

09/03/2021

00007/2021 00010 Pregão 445485
ÁGUA
MINERAL
NATURAL

GARRAFÃO
20,00 L 750 R$10,20 AAAB COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA
DEPARTAMENTO DE
POLICIA FEDERAL

200370 -
SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA
FEDERAL - SC

29/07/2021

02212/2021 00003 Pregão 445485
ÁGUA
MINERAL
NATURAL

GARRAFÃO
20,00 L 1 R$11 EMPREENDIMENTOS

FORTALEZA EIRELI
JUSTICA DO
TRABALHO

080013 - TRIBUNAL
REGIONAL DO
TRABALHO DA
12A.REGIAO

30/04/2021

02212/2021 00002 Pregão 445485
ÁGUA
MINERAL
NATURAL

GARRAFÃO
20,00 L 1 R$11 EMPREENDIMENTOS

FORTALEZA EIRELI
JUSTICA DO
TRABALHO

080013 - TRIBUNAL
REGIONAL DO
TRABALHO DA
12A.REGIAO

30/04/2021

00007/2021 00013 Pregão 445485
ÁGUA
MINERAL
NATURAL

GARRAFÃO
20,00 L 220 R$11,20 AAAB COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA
DEPARTAMENTO DE
POLICIA FEDERAL

200370 -
SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA
FEDERAL - SC

29/07/2021

00001/2021 00005 Dispensa de
Licitação 445485

ÁGUA
MINERAL
NATURAL

GARRAFÃO
20,00 L 150 R$11,46 SUPERMERCADO

ALIANDES EIRELI
MINISTERIO DA
ECONOMIA

170171 - DELEGACIA
DA REC.FEDERAL EM
JOINVILLE-SC

22/03/2021

00007/2021 00001 Dispensa de
Licitação 445485

ÁGUA
MINERAL
NATURAL

GARRAFÃO
20,00 L 120 R$11,90 DISTRIBUIDORA DE

BEBIDAS GABI LTDA
INST.BRAS.DO MEIO
AMB.E DOS
REC.NAT.RENOVAV.

193125 - IBAMA -
SUPERINTENDENCIA
ESTADUAL/SC

21/06/2021

02212/2021 00001 Pregão 445485
ÁGUA
MINERAL
NATURAL

GARRAFÃO
20,00 L 1 R$12,50 EMPREENDIMENTOS

FORTALEZA EIRELI
JUSTICA DO
TRABALHO

080013 - TRIBUNAL
REGIONAL DO
TRABALHO DA
12A.REGIAO

30/04/2021

00001/2021 00001 Dispensa de
Licitação 445485

ÁGUA
MINERAL
NATURAL

GARRAFÃO
20,00 L 70 R$12,95 CHAME AGUA

CHAPECO LTDA
INST.BRAS.DO MEIO
AMB.E DOS
REC.NAT.RENOVAV.

193125 - IBAMA -
SUPERINTENDENCIA
ESTADUAL/SC

05/03/2021

00006/2021 00001 Dispensa de
Licitação 445485

ÁGUA
MINERAL
NATURAL

GARRAFÃO
20,00 L 70 R$12,99 CHAME AGUA

CHAPECO LTDA
MINISTERIO DA
ECONOMIA

170166 -
SUPERINTENDÊNCIA
DE ADMINISTRAÇÃO
DO MF - SC

07/07/2021
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00001/2021 00001 Dispensa de
Licitação 445485

ÁGUA
MINERAL
NATURAL

GARRAFÃO
20,00 L 600 R$13,20 PRANDO & CARON

LTDA
MINISTERIO DA
ECONOMIA

170170 - DELEGACIA
DA REC.FEDERAL EM
JOACABA/SC

11/02/2021

00001/2021 00002 Dispensa de
Licitação 445485

ÁGUA
MINERAL
NATURAL

GARRAFÃO
20,00 L 200 R$13,50

DANIELA TENFEN
DISTRIBUIDORA
LTDA

MINISTERIO DA
ECONOMIA

170170 - DELEGACIA
DA REC.FEDERAL EM
JOACABA/SC

11/02/2021

00038/2021 00001 Dispensa de
Licitação 445485

ÁGUA
MINERAL
NATURAL

GARRAFÃO
20,00 L 160 R$14 RODRIGO GIUSTI

INST.FED. DE EDUC.,
CIENC. E TEC.
CATARINENSE

158125 -
INST.FED.DE EDUC.,
CIENC. E TEC.
CATARINENSE

30/03/2021


